
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Análise de perfis de Servidores.

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

As úl�mas décadas apresentaram mudanças relevantes quanto ao mercado de trabalho, ao
entendimento do papel das pessoas nas organizações e à função de gestão de pessoas. Assim como na
área privada, as exigências do mercado compe��vo trouxeram seus reflexos para a área pública. As
diversas crí�cas da sociedade à ineficiência no setor público, também, estão entre os fatores que
aumentaram as cobranças por uma melhor gestão pública. A busca por mais informação e pelo
conhecimento apoiado em novos saberes, competências e aparatos tecnológicos, contribui para o
desenvolvimento de novas prá�cas organizacionais.

O desenvolvimento e a avaliação de programas de qualificação dos servidores tornaram-se
fundamentais e necessários para construir um perfil de servidores mais voltado para esse cenário
marcado por mudanças. É algo con�nuo, e não inves�r nos servidores pode gerar baixo desempenho na
execução de suas funções para atender a sociedade, menor valorização do servidor enquanto cidadão,
refle�ndo no relacionamento interno e externo à Autarquia.

Diante dos fatos, ficam demonstradas a relevância e a necessidade imprescindível da
contratação do objeto em comento, a qual tem como principal obje�vo subsidiar a JUCER, com aplicação
de ferramentas e metodologias modernas, na análise de perfis dos seus servidores.

 

2. ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL

O objeto de contratação se trata de serviço o qual, o recurso orçamentário e financeiro
está devidamente previsto no Plano Plurianual – PPA 2024/2027:

Lei Orçamentária Anual – LOA para 2024.
Programa de Trabalho: 1015 - Gestão Administra�va do Poder Execu�vo.
Projeto A�vidade: 2087 - Assegurar a Manutenção Administra�va da Unidade.
Fonte de Recurso: 175300001
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Realizar a  Análise de Perfil de servidores atuante nesta Junta Comercial, que envolva 
técnicas como testes, dinâmicas em grupo, entrevistas, simulações, proporcionando o aprimoramento
das a�vidades realizadas em busca de alcançar inovação, eficiência e qualidade na prestação dos serviços
desta Autarquia.

 



4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

A Contratação de Empresa especializada em Serviços de Análise de Perfil de servidores
atuante nesta Junta Comercial, a ser realizado durante o expediente normal da JUCER, serão atendidas de
acordo com as especificações no quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT

01

a) Fazer análise de perfil dos servidores;

b) Iden�ficar as principais caracterís�cas que compõe o perfil dos
servidores desta Jucer;

c) Mapear as competências comportamentais por setor;

d) Avaliar a necessidade de formação, treinamento e
desenvolvimento pessoal;

SERVIÇO 01

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O preço médio foi extraído do Quadro Compara�vo de Pesquisa de Mercado -
(0045802537) com as seguintes empresas:

FLUXXUS RECURSOS HUMANOS (0045751985)

CRISFARIAS NEUROLINGUAGEM E COACHING - (0045752035)

RESOLUTHIS CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL (0045752081)

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor es�mado da contratação é de R$ 59.200,00 (Cinquenta e Nove Mil e Duzentos
Reais), estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, conforme
Preço Médio Extraído do Quadro Compara�vo de Pesquisa de Mercado (0045802537).

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A Administração Pública tem o desafio de redefinir seu papel, aproximando Estado e
sociedade, além de buscar por inovação, eficiência e qualidade na prestação dos serviços. Construir um
perfil de servidor apto capaz de manifestar seus saberes, de pra�car a autorreflexão e de ter
comprome�mento com os obje�vos que delineiam as a�tudes no ambiente público, em que alguns
ensinam e outros aprendem.

 

8. JUSTIFICATIVAS DE PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada em item único.

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Permi�r uma melhor gestão das competências na ins�tuição, possibilitando, avaliar outras
necessidades de formação, capacitação e desenvolvimento profissional, para potencializar o
conhecimento cole�vo.

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL



O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. Os serviços serão acompanhados
por um integrante do quadro permanente de servidores do órgão, designado pela autoridade máxima da
unidade para esta finalidade, que atuará como fiscal técnico do Contrato.

As comunicações entre a contratada e a contratante serão feitas, preferencialmente,
presencial. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Estudo Técnico. Os aspectos analisados em relação ao serviço, durante sua
execução, serão u�lizados como parâmetro para o recebimento defini�vo do objeto.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram iden�ficadas contratações correlatas ou interdependentes com o objeto da
presente contratação.

 

12. RISCOS E IMPACTOS AMBIENTAIS MEDIDAS MITIGADORAS

Serão u�lizados sistemas, ferramentas de inovação que ajudam a reduzir custos e evitar
impactos ambientais.

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Concluímos tecnicamente viável a contratação de empresa especializada em Análise de
perfis de Servidores para a  busca por eficiência e resultados.

 

 

 

 

 

Cidade, data e hora do sistema.

 

Francilene da Costa Brasil Prestes

Técnico do Registro do Comércio

 

Alex Pascoal Lima
Administrador

 

"Seja é�co por excelência. Seja fiscal de sua consciência."
 

Documento assinado eletronicamente por Francilene da Costa Brasil Prestes, Técnico(a), em
15/02/2024, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alex Pascoal Lima, Administrador(a), em 15/02/2024, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0045207683 e o código CRC 375018A7.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico Preliminar, indicar expressamente o Processo nº
0018.002371/2023-31 SEI nº 0045207683

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

